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CONTRATO NI' 74/2025/PMSJP 
PROC. ADMINISTRATIVO N° 27/2025 — PMSJP 

CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRAS 
E SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM, 
O MUNICÍPIO DE SÃO JOAO DO 
PARAÍSO, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E A 
EMPRESA ENGESERV CONSTRUTORA 
LTDA, CNPJ n° 31.570.201/0001-58, NA 
FORMA ABAIXO: 

O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO - MA, por intermédio da SECRETARIA 
MUNICIPAL EDUCAÇÃO, com sede na Rua 07 de setembro, n° 59, bairro Paraíso, CEP: 65.973-000,  
Sic) Joao  do Paraíso — MA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 01.597.629/0001-23, neste ato representada 
pelo, Sra. ENEIDA ROCHA DOS SANTOS, portador da Cédula de Identidade n° 060419812016-0 e 
do CPF n° 888.399.151-68, a seguir denominada CONTRATANTE, doravante denominada 
CONTRATANTE, e a empresa ENGESERV CONSTRUTORA LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF 
sob o n°31.570.201/0001-58, Inscrição Estadual n° 12.691339-0, sediado(a) na Rua Adalto Moreira, n°13, 
Setor Aeroporto, Porto Franco — MA,  Cep:  65.970-000, neste ato representado por Alexandre Estrela 
Guimarães, portador do RG de n° 0457170720127 SSP/MA, inscrito no CPF sob n° 611.746.823-70, 
doravante designada CONTRATADA, firmam o presente CONTRATO de obras de construção, 
vinculado a Concorrência Eletrônica n° 001/2025-PMSJP-MA, Processo Administrativo n.° 
027/2025 - PMSJP-MA, submetendo-se as partes ás disposições constantes da Lei Federal n.° 14.133/21, 
e suas alterações e as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

0 presente instrumento tem por objeto a contratação de empresa de engenharia/arquitetura para execução 
de obras de construção de Creche e Escola de Educação Infantil, CRECHE TIPO 2, Bairro Centro, no 
município de  Sic)  João do Paraíso/MA - FNDE, nos termos do Edital de licitação na modalidade 
Concorrência Eletrônica n° 01/2024-SJP e Proposta da Contratada que fica fazendo parte integrante deste 
Contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO REGIME E FORMA DE EXECUÇÃO 

O serviço contratado será realizado sob o regime de empreitada por preço global. 

CLAUSULA TERCEIRA — DA GARANTIA CONTRATUAL 

A Contratada prestará garantia para a execução do objeto, equivalente ao percentual de 5% (cinco por 
cento), calculado sobre o valor global contratado, sendo prestada em uma das modalidades constantes do  
art.  96, S 10, da Lei Federal n° 14.133/2021, em até 15 (quinze) dias, após a assinatura do termo de contrato. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO — Quando a CONTRATADA optar pela modalidade Seguro-Garantia, 
terá o prazo de 01 (um) mês, contado da data de homologação da licitação e anterior a assinatura do 
contrato para apresentação de garantia. (3°, inciso  III  do  art.  96 da Lei Federal n.° 14.133/2021). 
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PARÁGRAFO SEGUNDO - A Prefeitura Municipal de  Sao Jac)  do Paraíso -MA poderá descontar 
do valor da Garantia toda e qualquer importância que lhe for devida pela Contratada a qualquer titulo, 
inclusive multas. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Se o desconto se efetivar no decorrer do prazo contratual, a Garantia 
deverá ser reintegrada no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de recebimento da notificação 
sob pena de ser descontada na fatura seguinte. 
PARÁGRAFO QUARTO - A garantia será liberada em 30 (trinta) dias após o cumprimento das 
obrigações contratuais devidamente atestadas pelo setor competente da Prefeitura Municipal de  Sao  
João do Paraíso -MA. 

CLAUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Os Recursos destinados ao Pagamento das despesas deste contrato correrão por conta da Dotação 
Orçamentária da Prefeitura Municipal de São João do Paraíso -MA. 

02 05 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

12 365 0404 1022 0000 - CONSTRUÇÃO E REFORMA DE CRECHES 

4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES 

Termo de Compromisso n.° 967393/2024 FNDE/CAIXA 

CLAUSULA QUINTA — DO PRAZO DE EXECUÇÃO 

0 prazo de execução da obra é de 12 (doze) meses, contados a partir da data da assinatura da Ordem de 
Serviço dada pela CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do 

contrato, o cronograma de execução  sera  prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. (§ 5°,  art  115 da Lei 14.133/2021). 

PARÁGRAFO SEGUNDO — Verificada a ocorrência do disposto no Parágrafo Primeiro desta Clausula, 
por mais de 01 (um) mês, a Administração deverá divulgar em sitio eletrônico oficial e em placa a ser fixada 
no local da obra, visualização pelos cidadãos, aviso público da obra paralisada, com o motivo e o 
responsável pela inexecução temporária do objeto do contrato e a data prevista para reinicio da sua 

execução. 

PARÁGRAFO TERCEIRO — Os textos com as informações de que trata o Parágrafo Segundo desta 
Clausula deverão ser elaborados pela Administração. 

CLAUSULA SEXTA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Dentre outras atribuições decorrentes da celebração deste Contrato Administrativo para execução do 
objeto, a Contratada se obriga a: 

a) A CONTRATADA deverá dispor de mio-de-obra com aptidão física e qualificação para a execução 
da obra e dos serviços descritos. 

b) A CONTRATADA terá responsabilidade pela qualidade das obras, materiais e serviços executados ou 
fornecidos para esta finalidade, inclusive a promoção de readequações, sempre que detectadas 
impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto; 
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c) 0 descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada, 
sobretudo quanto As obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções 
administrativas, previstas neste contrato, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto no 
Inciso I do artigo 155 da Lei n° 14.133, de 2021. 

d) Evitar que a obra fique parada por qualquer razão, casos excepcionais, a Contratada deverá justificar 
para a fiscalização o motivo da paralização; 

e) Afixar em local visível placa de obra elaborada conforme Manual de Identidade Visual — Novo  PAC  — 
IDV e manter em bom estado de conservação durante todo o prazo de execução da obra; 

f) Incluir na placa da obra o QR  Code  do aplicativo para o cidadão, disponibilizado pelo Transferegov.br, 

e informações sobre o canal para o registro de denúncias, reclamações e elogios, conforme previsto no 
Manual de Identidade Visual — Novo  PAC  — IDV. 

g) A Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, 
nas quantidades previstas e qualidades conforme estabelecidas no Memorial Descritivo, Planilha 
Orçamentária, Composição Unitária de Pregos, Composição de BDI, Composição de Encargos Sociais, 
Curva ABC, partes integrantes do Projeto Básico. 

h) Apresentar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da Ordem de Serviço, a 
respectiva  ART  — Anotação de Responsabilidade Técnica ou Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, 
com as taxas devidamente recolhidas; 

i) Executar os serviços rigorosamente de acordo com as Normas Brasileiras e com os detalhes constantes 
dos documentos integrantes do Projeto Básico; 

j) Respeitar, rigorosamente, no que se refere a todos os seus empregados, a legislação vigente sobre 
tributos, direitos trabalhistas, previdência social, acidentes de trabalho e demais contribuições; 

k) Fornecer e exigir que os trabalhadores envolvidos na execução da obra usem equipamentos individuais 
e coletivos de segurança, de acordo com o previsto na  NR-06 e obedecer rigorosamente aos critérios da  

NR  01 e  NR-18 da Portaria n° 3214 do Ministério do Trabalho e Emprego e nos demais dispositivos de 
segurança. 

1) Utilizar uniforme e crachá de identificação no local da execução da obra. 

m) Manter permanentemente atualizadas e durante a vigência do contrato, todas as condições de 
habilitação exigidas na licitação; 

n) Responsabilizar-se pelas despesas relativas a taxas, impostos e demais exigências relativas a execução 
dos serviços junto aos órgãos públicos, assim como despesas com transporte de materiais e equipamentos, 
transportes, estadas e alimentação de pessoal, confecção e afixação de placas de obra dos responsáveis 
técnicos, e demais dispositivos necessários à execução dos serviços. 

o) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, As suas expensas, quaisquer vícios, defeitos ou 
incorrcOcs na cxccução dos scrvi9os, 9%..jos prazos  sera.°  clefiniclos pela Fiscalizaçao e terao Rua contagem 

iniciada a partir da notificação da contratada (via  e-mail  ou oficio); inclusive após o recebimento da Ordem 
de Serviço, alem dos vícios, defeitos ou incorreções que tiverem de ser reparados em decorrência da 
responsabilidade técnica da contratada; 

, 
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p) As penalidades ou multas impostas pelos órgãos competentes pelo descumprimento das disposições 
legais que regem a execução dos serviços serão de inteira responsabilidade da Contratada. 

q) A Contratada deverá indicar, no prazo de 05 dias úteis após a assinatura do contrato, os profissionais 
responsáveis pela execução da obra, fornecendo seus nomes, números do documento de identidade; 

r) Executar os serviços nas condições e nos prazos estabelecidos no contrato, contados a partir do 
recebimento da respectiva Ordem de Serviço expedida pelo CONTRATANTE, conforme documentos 
integrantes do Projeto Básico e em sua Proposta de Preços. 

s) Refazer os serviços reprovados no aceite provisório, por estarem em desacordo com as especificações 
técnicas exigidas no Memorial Descritivo ou com a Proposta de Pregos, no prazo de até 05 (cinco) dias 
úteis, contados a partir da respectiva Notificação; 

t) Designar preposto para resolver todos os assuntos relativos i execução deste Contrato, indicando seus 
endereços físico e eletrônico  (e-mail),  telefone e celular; 

u) Comunicar imediatamente qualquer alteração no seu estatuto social, razão social, CNPJ, dados 
bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem importantes; 

v) Responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em serviço, por tudo 
quanto is leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem; 

w) Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente A Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo quando da execução dos serviços objeto deste contrato, não excluindo 
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE. 

x) A Contratada ficará obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, As suas expensas, 
no total ou em parte o objeto do contrato, pelo prazo máximo de 05 (cinco) anos, nos termos da norma 
prescrita no  art.  618 e seguintes do Código Civil, contado do recebimento definitivo de que trata este 
subitem, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais 
empregados, não excluindo a fiscalização da Prefeitura a responsabilidade civil, nem a ético-profissional 
pela perfeita execução do Contrato. 

y) A contratada será obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no 
total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
de sua execução ou de materiais nela empregados.  (art.  119 da Lei 14.133/2021). 

z) Inserir as informações e os documentos relativos a execução dos serviços no Transferegov.br  

CLAUSULA SÉTIMA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste contrato, a CONTRATANTE se compromete a: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos de sua proposta; 

b) NcA-ificar a Contrarada  nor  escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as 
soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 
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c) Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas no 

Projeto Básico e Contrato; 

d) Permitir o livre acesso dos órgãos de controle interno e externo da União, bem como dos funcionários 
da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF e do apoiador técnico, ao processo, documentos e 

informações, bem como ao local de execução dos serviços. 

e) Proporcionar todas as condições para que os empregados da CONTRATADA possam desempenhar 

seus serviços, dentro das normas do Contrato; 

f) Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelos empregados 

da CONTRATADA ou por seus prepostos; 

g) Efetuar vistorias com a finalidade de verificar a prestação dos serviços e o atendimento às exigências 

contratuais. 

h) Providenciar os pagamentos dentro dos prazos e condições previstos no contrato; 

I) Exercer o acompanhamento e a fiscalização sobre o contrato administrativo de execução, por meio de 
fiscais especialmente designado, podendo sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer qualquer serviço que 
não esteja de acordo com as condições e exigências especificadas; 

j) Comunicar oficialmente à CONTRATADA quaisquer falhas verificadas no cumprimento do contrato; 

k) Exigir o imediato afastamento e/ou substituição de qualquer empregado da CONTRATADA 
considerado inadequado à. execução dos serviços contratados. 

I) Executar e fiscalizar os trabalhos necessários à consecução do objeto deste instrumento, observando 

prazos e custos, designando profissional habilitado no local; 

m) Assegurar, na sua integralidade, a qualidade técnica dos projetos e da execução dos serviços 
estabelecidos nos instrumentos, em conformidade com as normas brasileiras; 

CLÁUSULA OITAVA — DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

0 recebimento será realizado da seguinte forma: 

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 
detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico; 

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 
detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - 0 objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando 
estiver em desacordo com o contrato. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - 0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade 
civil pela solidez e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 
execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei e pelo contrato. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - 0 recebimento definitivo pela Administração não eximirá o projetista 
ou o consultor da responsabilidade objetiva por todos os danos causados por falha de projeto. 
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PARÁGRAFO QUARTO - 0 recebimento definitivo pela Administração não eximirá o contratado, 
pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos da responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos 
materiais e dos serviços executados e pela funcionalidade e, em caso de vicio, defeito ou incorreção 
identificados, o contratado ficará responsável pela reparação, pela correção, pela reconstrução ou pela 
substituição necessária. 

CLÁUSULA NONA — DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

Pelos serviços avençados, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor global de R$ 
2.990.000,00 (dois milhões, novecentos e noventa mil reais). 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - 0 pagamento  sera  efetuado em até 30(trinta) dias, contados a partir da 
data de apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada pelo Setor competente da CONTRATANTE 
pelo servidor designado para este fim, de acordo com as normas de execução orçamentária e financeira, 
correspondente as etapas dos serviços executados/medidos. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os pagamentos serão feitos com apresentação da cópia da Anotação de 
Responsabilidade Técnica  (ART)  da obra junto ao Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Maranhão - CREA/MA ou Registro de Responsabilidade Técnica (RRT) do 
Conselho de Arquitetura e Urbanismo — CAU/MA, cópia de identificação da placa da obra no local, 
bem como, documento que comprove que a obra foi inscrita junto ao INSS, e ainda, após a comprovação 
de que a empresa contratada esta em dia com as obrigações perante o fisco através das certidões negativas 
de Débitos Relativos a Tributos Federais, Divida Ativa da União e Previdenciario, Certidão de Regularidade 
do FGTS e a Regularidade com a Fazenda Municipal e Estadual. 

PARÁGRAFO TERCEIRO — A liberação dos recursos da primeira parcela ou das parcelas ficará 
condicionada à disponibilidade financeira da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, ao cumprimento 
das condições suspensivas constantes do Termo de Compromisso n.° 967393/2024/FNDE/CAIXA. 

PARÁGRAFO QUARTO - 0 pagamento final, só  sera  liberado mediante a apresentação do Termo de 
Recebimento Definitivo da obra contratada, lavrado pela Fiscalização de Obras da 
CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO QUINTO - Nenhum pagamento  sera  efetuado à CONTRATADA enquanto pendente 
de liquidação de qualquer obrigação que lhe tenha sido imposta em virtude de penalidade ou inadimplência, 
sem que isso gere direito ao pleito de revisão de preços ou correção monetária. 

PARÁGRAFO SEXTO - A CONTRATADA deverá apresentar ao fiscal do contrato, a nota 
Fiscal/Fatura dos serviços prestados, em nome da empresa e em duas vias, no mínimo. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - 0 pagamento  sera  efetuado pela CONTRATANTE à CONTRATADA, 
através de depósito em conta corrente: Agencia 4919, Operação 03, Conta corrente: 1476-3, Caixa 
Econômica Federal, de titularidade da CONTRATADA. 

PARÁGRAFO OITAVO - Caso o pagamento seja efetuado após o prazo estabelecido no parágrafo 
primeiro, por culpa da CONTRATANTE, serão devidos encargos moratórios a taxa nominal de 6% a.a. 
(seis por cento), capitalizados diariamente em regime de juros simples, desde que, para tanto, não tenha 
concorrido à CONTRATADA. 

PARÁGRAFO NONO - 0 valor dos encargos  sera  calculado pela fórmula: EM = 1 x N.  VP,  onde: EM 
= EncarRos moratórios devidos; N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do 
pagamento; 1 = índice de compensação financeira = 0,00016438 e  VP  = Valor da prcstação cm atraso. 

PARÁGRAFO DÉCIMO - A CONTRATANTE não pagara multa por atraso no pagamento da 
prestação dos serviços cobrados através de documentos não hábeis, total ou parcialmente, bem como por 
motivo de dependência ou descumprimento de obrigações contratuais. 
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PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - A Nota Fiscal que for apresentada com erro será devolvida 
Contratada para retificação. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DO INADIMPLEMENTO E SANÇÕES 

Comete infração administrativa, nos termos da Lei 14.133/2021, o licitante que, com dolo ou culpa: 
a) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou  ilk,  entregar qualquer documento que 
tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
b) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando: 
b.1) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
b.2) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
b.3) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
b.4) Não celebrar o contrato ou  nib  entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
c) Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no 
prazo estabelecido pela Administração; 
d) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 
a licitação; 
e) Fraudar a licitação; 
f) Comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
£1) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
£2) Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
g) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
h) Praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei n.° 12.846, de 2013. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida 
a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatário as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal: 
a) Advertência 
b) Multa 
c) impedimento de licitar e contratar e 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Na aplicação das sanções  sera()  considerados: 
a) A natureza e a gravidade da infração cometida. 
b) As peculiaridades do caso concreto 
c) As circunstancias agravantes ou atenuantes 
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública 
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o 
valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação 
oficial. 

PARÁGRAFO QUARTO - Para as infrações previstas nas alineas a, b, c do caput a multa será de 0,5% a 
15% do valor do contrato licitado. 

PARÁGRAFO QUINTO - Para as infrações previstas nas alíneas d, e, f, g, h do caput a multa será de 
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15% a 30% do valor do contrato licitado. 

PARÁGRAFO SEXTO - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderio ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de 
multa. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

PARÁGRAFO OITAVO - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável 
em decorrência das infrações administrativas relacionadas nas alíneas a, b, c do caput desta Cláusula quando  
nib  se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta do município de Sio  Joao  do Paraíso, pelo prazo máximo 
de 3  (tees)  anos. 

PARÁGRAFO NONO - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nas alíneas d, e, f, g, h do caput bem 
como pelas infrações administrativas previstas nas alíneas a, b, c do caput que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 
previsto no  art.  156, §5°, da Lei n.° 14.133/2021. 

PARÁGRAFO DÉCIMO - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, no prazo 
estabelecido pela Administração, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida sujeitando-
o is penalidades cabíveis. 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - A apuração de responsabilidades relacionadas is sanções de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 
instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário 
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e 
especificar as provas que pretenda produzir. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO -  Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação 
das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o 
qual será dirigido i autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação i autoridade superior, que deverá proferir 
sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO -  Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da 
aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 
recebimento. 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - 0 recurso e o pedido de reconsideração  writ)  efeito suspensivo 
do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

CLÁUSULA ONZE — DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
Nos termos do  art.  117 da Lei n.° 14.133/2021 a execução do contrato deverá ser acompanhada e 
fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente 
designados conforme requisitos estabelecidos no  art.  7° da Lei n.° 14.133/2021, ou pelos respectivos 
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substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes 
a essa atribuição. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — O gestor e o(s) fiscal(is) do contrato e os respectivos substitutos serão 
representantes da administração designados pela CONTRATANTE, conforme dispõe o  art.  117 da Lei 
n.° 14.133/2021. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - 0 fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas ã execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou 
dos defeitos observados. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - 0 fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a 
adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 
competência. 
PARÁGRAFO QUARTO - 0 fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico 
e de controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações 
relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 
PARÁGRAFO QUINTO - Caberá à FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO, através da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura, a supervisão dos trabalhos, verificando o atendimento a todas as 
especificações contidas no Projeto Básico e contrato. 

PARÁGRAFO SEXTO - A FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO poderá requerer a adoção de 
providências necessárias a perfeita execução dos serviços, diretamente nos locais de trabalho, de forma 
verbal ou escrita. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - A FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO se reserva o direito de solicitar a 
substituição imediata de qualquer funcionário que apresentar comportamento indesejável ou 
inconveniente. 

PARÁGRAFO OITAVO - A CONTRATANTE poderá requerer quaisquer providencias necessárias ao 
aumento da eficiência dos serviços. 

PARÁGRAFO NONO — A Prefeitura Municipal deverá realizar vistoria preliminar, vistoria final  in  loco 
e, adicionalmente, vistorias intermediárias  in  loco, observado o disposto no  art.  48 da Portaria Conjunta 
MGI/MF,CGU n,° 32, de 2024. 

PARÁGRAFO DÉCIMO — No exercício da atividade de acompanhamento da execução do objeto, a 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF ou a Prefeitura poderá 

I — valer-se de apoio de terceiros; 

II — reorientar ações e decidir quanto à aceitação de justificativas sobre impropriedades identificadas na 
execução do contrato;  

III  — programar visitas ao local da execução, quando identificada a necessidade, observado o disposto no  
art.  48 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n.° 32, de 2024; e 

CLÁUSULA DOZE — DOS ACRÉSCIMOS E/OU SUPRESÕES 

A CONTRATADA obriga-se a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e/ou supressões 
que se fizerem necessários, conforme os limites estabelecidos no  art.  125 da Lei Federal n.° 14.133/21. 

CLAUSULA TREZE - DA VIGÊNCIA 

SÃo JOAO DO 
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0 prazo de vigência do contrato será de 18 (dezoito) meses, a contar da data de sua assinatura com 
possibilidade de prorrogação visando a conclusão da obra nos termos da Lei. 

CLÁUSULA QUATORZE — DO REAJUSTE 

O preço contratado para a execução da obra não será reajustado durante o prazo de sua vigência. 

CLÁUSULA QUINZE — DA ALTERAÇÃO 

0 contrato poderá ser alterado com as devidas justificativas, consoante dispõe o  art.  124 da Lei n.° 
14.133/2021. 

CLÁUSULA DEZESSEIS — DA RESCISÃO CONTRATUAL 

Os motivos ensejadores da rescisão contratual estio previstos nos incisos I a IX do  art.  137 e incisos I a  
III  do  art.  138, da Lei n° 14.133/2021 e ocorrerá nos termos do  art.  138 do mesmo diploma legal. 

CLÁUSULA DEZESSETE - DA BASE LEGAL 

Na interpretação deste Contrato e nos casos omissos será aplicada a Lei 14.133/21, a doutrina, a 
jurisprudência e os princípios gerais do Direito. 

CLÁUSULA DEZOITO — DA SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 

A CONTRATADA deverá adotar, como prática de sustentabilidade na execução do objeto a previsão da 
destinação ambiental adequada dos materiais usados ou inserviveis, segundo disposto na Resolução 
CONAMA n° 257 de 30/07/1999. 

CLÁUSULA DEZENOVE - DA ANTICORRUPÇÃO 

As partes declaram conhecer as normas de prevenção a corrupção previstas na legislação brasileira, dentre 
elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei n° 8.429/1992) e a Lei n° 12.846/2013 e seus regulamentos 
(em conjunto, "Leis Anticorrupção") e se comprometem a cumpri-las fielmente. 

CLÁUSULA VINTE — DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES A LGPD 

As partes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 
pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente 
venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, 
independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os dados obtidos somente poderio ser utilizados para as finalidades que 
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do  art.  6° da LGPD. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das 
hipóteses permitidas em Lei. 

CLÁUSULA VINTE E UM— DAS PRERROGATIVAS 

0 regime jurídico deste contrato confere a CONTRATANTE as prerrogativas relacionadas no  art.  104 da 
Lei Federal n.° 14.133/21. 

CLÁUSULA VINTE E DOIS- DA PUBLICAÇÃO 

A CONTRATANTE fará publicar o resumo do presente contrato no Portal Nacional de Contratações 
Públicas — PNCP como condição indispensável para a sua eficácia, no prazo de 20 (vinte) dias úteis, 
contados da data de sua assinatura, sem prejuízo de publicação em outros meios. 

CLÁUSULA VINTE E TRÊS - DO FORO 
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Fica eleito o foro da Comarca de Porto Franco, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 
instrumento. 

E, para firmeza do que foi pactuado, firmam este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e um efeito 
na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

são João do Paraíso - MA, 11 de abril de 2025. 

Assinado de forma digital por 
ALEXANDRE ESTRELA 	ALEXANDRE ESTRELA 

GUIMARAES:61174682370 GUIMARAES:61174682370 
Dados: 2025.04.11 1117:34 -0300' 

CONTRATADA 
ENGESERV CONSTRUTORA LTDA 
CNPJ/MF sob o n° 31.570.201/0001-58 

Alexandre Estrela Guimarães 
Representante Legal 

TESTEMUNHAS: 

CPF. N° 

CPF. N° 
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SEGUROS 

A sua apólice pode ser consultada através da leitura do  OR Code.  
Entretanto, a simples leitura não dispensa a consulta das Condições 
Contratuais do produto na página da internet da Superintendência 
de Seguros Privados (https://www.gov.br/susep/pt-br)  ou da Junto 
Seguros (juntoseguros.com). 

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S.A 

CNPJ: 84.948.157/0001-33, registro SUSEP 05436, com sede na Av.  Dr.  Ddrio Lopes dos Santos, 
2197, 30  Andar,  CJ  302 - Jardim Botânico - CEP 80210-010 - Curitiba - PR 

Data de Emissão: 23/04/2025 12:33:27 
N° Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0462071 
Proposta: 5207475 
Controle Interno (Código Controle): 566683964 
N° de Registro SUSEP: 054362025001007750462071 

DADOS DO SEGURADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

CPF/CNPJ: 01.597.629/0001-23 R DO COMERCIO, 150, PARAISO, CEP 65.973-000,  SAO  
JOAO DO PARAISO - MA - 

DADOS DO TOMADOR: ENGESERV CONSTRUTORA LTDA EPP 

CPF/CNPJ: 31.570.201/0001-58 R CARLINDO DA MOTA BANDEIRA S/N,  JD SAO  EMANUEL - 
CEP: 65.970-000 - PORTO FRANCO - MA 

DADOS DA CORRETORA: 

000002.0.201058-5 CAJUINA CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

Documento eletrônico digitalmente assinado por: 

I C P 
Brasil 

AsirtZtrd otgrlairnente ,: 
w> Roque Jr. de H.  Melo  

I C P 
Brasil  

Atanado  dig itaIrrérte poE: 

gi-\,_,v0>Eduardo de O. Nobrega  

    

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme  MP  n5  2.200-2/2001 de 24/08/2001, que instituiu a Infra - estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil por: SIgnatarlos(as): 
Eduardo de Oliveira Nobrega IN15  de Série do Certificado: 6EE8105114FCD7C8C534AF79175710071D8DB1C8 Roque de  Rotary%  Melo N° de Série do Certificado: 
onoPt E66A664DE5F543ADO 

Autenticidade, integridade e validade judaica em forma eietrônica garantida através de Chaves PC/silicas Braslielra-ICP-Brasil. As condloaes contratuais / regulamento deste produto prot000lzadas peta sociedade / entidade 
Julto à Susep, poderão ser consuitadas no  site  httpEc./Attivnv.gov.br/susepipt-br  de acordo  can  o nOrnero de processe constante da apólce / proposta. A certidão de regularidade da sociedade seguradora perante a SUSEP 
pode ser consultada no  site  httpslAvvrw.gov.br/stisep/pt-br. Este produto esti protocolado através do N.° de Processo SUSEP 15414.63637112022-53 e n° 15414.636374r2022-97. Atendimento SUSEP: 6600.021.8464. 
Central de Atendimento: 0800.704. 0301, deficiente auditivo 0800.742_6060, Ouvidorla: 0800.643.0301, hapt/Arww.ccrisumicior.gov.br. 



Prêmio Liquido Executante Construtor R$911,95 
Adicional de Fracionamento R$ 0,00 

1.0.F R$0,00 

Prêmio Total R$ 911,95  

Condições de 
Pagamento: 

Parcela Vencimento 
30/04/2025 

N2  Carn6 
24729827 

Valor(R$) 
R$911,95 
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unto  N° Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0462071 
Proposta: 5207475 
Controle Interno (Código Controle): 566683964 
N ° de Registro SUSEP: 054362025001007750462071 

  

  

SEGUROS 

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

Garantia Contratada 

Modalidade Limite Máximo de Garantia (LMG) Ramo 

Executante Construtor R$ 149.500,00 0775 - GARANTIA SEGURADO - 
SETOR PÚBLICO 

Descrição da Garantia: Coberturas, valores e prazos previstos na Apólice: 

Modalidade e Cobertura Adicional Limite Máximo de Indenização  
OJAI) 

Vigência 

Inicio Término 

Executante Construtor R$ 149.500,00 11/04/2025 11/04/2026 

Despesas de Contenção e Salvamento R$ 1.495,00 11/04/2025 11/04/2026 

Multas e Penalidades 
_. 

R$ 149.500,00 11/04/2025 11/04/2026 

Demonstrativo de Prêmio:  

APÓLICE DIGITAL 
Página  1 dell 



N° Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0462071 
Proposta: 5207475  
Controls  Interno (Código Controle): 566683964 
N° de Registro SUSEP: 054362025001007750462071 

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

• Junto  SCGUROS 

N' 	_  
Oblate da Garantia 

Esta Apólice de riscos declarados garante Indenização, até o valor do Limite  Maximo  de Garantia, pelos 
Prejuízos decorrentes do inadirnplemento, das obrigações assumidas pelo Tornado', na execução dos 
serviços de construção, conforme termos e condições descritos no Contrato CONTRATO N2  
74/2025/PMSJP 

Ademais, esta Apólice de riscos declarados garante Indenização, ate o valor  maxima  fixado em seu 
frontisplcio, pelos Prejuízos decorrentes do Inadimplemento de multas e penalidades impostas pelo 
Segurado ao Tomador, e não adimplidas no prazo definido no Contrato Principal  au  notificação realizada 

o Tomador. 

0  presents  documento é emitido em consonância com a Circular SUSEP 682, de 11 de abril de 2022. 

ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE 
APÓLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO MESMO 
EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO. 

APÓLICE -DIGITAL 
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unto  N° Apólice Seguro Garantia 104775-0462071 
Proposta: 5207475 
Controle Interno (Código Controle): 566883964 
N° de Registro SUSEP: 054362025001007750462071 

CONDIÇÕES CONTRATUAIS 

EXECUTANTE CONSTRUTOR 
PROCESSO SUSEP M15414.636371/2022-53. 

1. OBJETIVO DO SEGURO — RISCOS COBERTOS 
1.1. Este contrato de seguro garante Indenização, até o valor do Limite  Maximo  de Garantia, pelos 
Prejuízos decorrentes do lnadimplemento das obrigações assumidas pelo Tomador no Contrato Principal 
para construção, sendo estes compreendidos como o sobrecusto correspondente a contratação do 
Construtor Substituto para execução do escopo inadimplido pelo Tomador, assim como penalidades 
pecunlirlas Impostas pelo Segurado ao Toma dor. 

2. RISCOS EXCLUiDOS 
2.1.  Nits  estão inclulnos na cobertura quaisquer prejuízos ocasionados direta ou 

"Thindiretamente e ocorridos em consequência de: 
a) obrigações trabalhistas e previdenclarlas, salvo se expressamente contratada respectiva 
cobertura adiclonal; 
b) ascot  cabanas por outros ramos ou modalidades de seguro,  tab;  como, mas não se 
limitando a seguro de responsablUdade civil, lucros cessantes • eventos e riscos de natureza 
ambiental; 
c) eventos de caso fortuito ou  forge minor,  nos termos do Código Civil; 
d) inadImplência de obrigações garantidas, decorrentes de atos ou fatos de responsabilidade 
do Segurado, que tenham contribuido de forma  determinants  para ocorrência do  Sinatra;  
e) inadimplêncla de obrigações do Contrato Principal  qua nip  sejam de responsabilidade do 
Tomador; 
f) eventos, obras ou serviços não estipulados no Contrato Principal, conforme  constants  no 
momento da subscrição de risco pela Seguradora, assim como todos os eventos, obras ou 
serviços correspondentes h manutenção, refazimento, qualidade ou garantia técnica do objeto 
do Contrato Principal; 
g) quaisquer obrigações elou prejuízos decorrentes da não execução das obras de 
infraestrutura para loteatnento; 

„Th  h) penalidades decorrentes do atraso do Tornador na apresentação desta Apólice e seus 
Endossos, ou da inadequação da Apólice para garantia do Contrato Principal; 
I) atos de terrorismo, conforme definido por legislação ou regulamentação aplicável; 

atos de hostilidade, guerra, rebellão, insurreição, revolução, confisco, destruição ou 
requisição decorrentes de qualquer ato de autoridade de fato ou de direito, civil ou  minter  e, 
em geral, todo ou qualquer ato ou consequência dessas ocorrências, bem como atos 
praticados por qualquer pessoa agindo ou em ligação com qualquer organização cujas 
atividades visem a derrubar pela torça o governo ou instigar a sua queda, pela perturbação da 
ordem  politico  e social do pais por  melt)  de atos de terrorismo, guerra, revolução, subversão e 
guerrilhas; 
K) quaisquer perdas, destruição ou danos, de quaisquer bens  materials,  prejuízos e despesas 
emergentes ou consequentes de qualquer forma de radiação, contaminação, resíduo ou 
fissão, Inclusivo, moo  nib  se limitando, às nucleares. lonizente 
I) obrigações que não estejam expressamente garantidas • previstas no Oblato da  presents 
Apogee;  
m) prejuízos decorrentes do não cumprimento de obrigações fiscais e  tributaries;  

APÓLICE-DIGITAL 
Pigina3ds11 
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N° Apólice Seguro Garanta 104715-0462071 
Proposta 5207475 
Controle Interno (Código Controle): 566683964 
N° de Registro SUSEP: 054962025001007750462071 

n) prejubos causados por roubo, tudo, estelionato, apropriação indébIta ou quaisquer crimes 
praticados pelo Tomador, por seus funcionários e/ou prepostos; 
o) quaisquer prejuízos decorrentes da alteração da obrigação garantida por esta Apólice que 
tenha sido acordada entre Segurado e Tomador, sem anuência prévia da Seguradora por meio 
da omissão de Endosso; 
p) o pagamento ou liberação financeira a maior pelo Segurado em beneficio do Tomador, 
q) refazimento da obrigação garantida em decorrência de vicios, defeitos ou qualidade da 
obra ou serviço realizado  pelt)  Tomador e que tenham  skip  aceitos polo Segurado; 
r) refazimento da obrigação garantida decorrente de alteração de projeto ou escopo; 
s) impacto decorrente de insuficiência ou deficiência de material e/ou serviços do orçamento 
elaborado ou aprovado pelo Segurado na ocasião de sua contratação; 
t) obtenção das licenças  necessaries it  execução e conclusão do objeto desta garantia e se, 
por quaisquer motivos, alheios à vontade do Tomador, o(s) Õrgio(s) competente(s) para 
conceder a(s) licença(s) requerida(s), não o fizer(em) e/ou negi-la(s), tais atos não  set  

--inotivo(s) para execução desta Apólice, ficando a Seguradora isenta de qualquer 
responsabilidade de Indenização; 
u) quaisquer Prejuízos, perdas e/ou demais penalidades decor/antes da violação de normas 
anticorrupção perpetradas com participação dolosa do Segurado e/ou seus representantes; 
v) quaisquer das hipóteses previstas no  art.  99 e/ou  art.  102 da Lei 14.133/2021. 

3. PREMIO 
3.1.0 Tomador é responsivel pelo pagamento do Prêmio correspondente a Apólice, assim corno de 
todos seus Endossos. 
3.2. Exceto nas hipóteses de extkição da garantia pelo término de Vigência ou pelo pagamento da 
Indenização, caberá devolução Pm-rata-die  do Prémio pago em caso de cancelamento desta Apólice, de 
modo que a Seguradora  tank  o direito de reter ou cobrar do Tomador, pelo menos, a quantia estabelecida 
a titulo de  Pram*, Minima  
3.2.1 0 eventual valor de devolução Fenata-die do Prêmio pago,  sett  atualizado mediante aplicação do 
IPCA, ou  indite  que lhe venha a substituir, da data de recebimento pela Seguradora da solicitação de 
cancelamento realizada pelo Tomador, devidamente acompanhada da documentação que comprove a 
Inexistência de risco a ser coberto, até a data de desembolso pela Seguradora. 
3.2.2. Caso as informações bancárias para a restituição não sejam disponibllizadas pelo responsável ou  

Jam  incorretas, o prazo estipulado nesta cláusula  sent  reiniciado, a contar da data do envio dos 
dados corretos. 
3.3. Esta Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não pagar o Prêmio nas datas 
convencionadas 

4. ALTERAÇÕES, RENOVAÇÕES E ATUALIZAÇÕES 
4.1. A Apólice acompanhará as modificações já previstas no Contrato Principal subscrito, mediante 
emissão de Endosso ou nova Apólice. 
4.2. Para alterações posteriores efetuadas no Contrato Principal, em virtude das quais se taça 
necessária a modificação da Apólice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde que solicitado e 
haja o respectivo acefte pela Seguradora, por melo da emissão de Endosso ou nova Apólice. 
4.3. As alterações, renovações e atualizações não se presumem e  sorb)  precedidas de pedido 
do Segurado, acompanhado dos documentos  quo  as demonstrem, Inclusive para a 
atualização monetária do LMG polo  Italics  constante do Contrato Principal. 
4A. Ao aceitar a presente Apólice, Segurado e Tomador reconhecem o seu dever em 
comunicar à Seguradora, em prazo razoável, nunca superior a 10 (dez) dias úteis após o fato, 
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de alterações ocorridas ao Contrato Principal ou da obrigação constante do Objeto da 
Garantia que Influenciem o risco subscrito  pets  Seguradora, sendo, ou não, tale alterações 
formalizadas contratualmente. 
4.5. A  Mr)  obsenrancia pelo Segurado das obrigações constantes no item 4.4. Importam em 
Perda de Direitos,  conforms  item 8, abaixo, desde que (I) disso resulte agravamento do risco 
coberto; e (II) isso tenha relação  corn  o Sinistro ou esteja comprovado,  pets  Seguradora, que o 
Segurado silenciou de má-fé. 
4.6 Caso a Vigência da Apólice  saki  inferior à vigência do Contrato Principal, a Seguradora se 
compromete a renovar a Apólice enquanto houver risco a ser coberto, desde que solicitado 
pelo Segurado ou Tomador. Na hipótese de necessidade de renovação, o Tomador reconhece 
que não poderá se opor 6 mesma, sendo-lhe facultado, no entanto, substituir a garantia  pot  
outra aceita pelo Segurado ou aceitar o endosso da Apólice  conforms  condições comerciais 
estabelecidas  pets  Seguradora. 

& EXPECTATIVA, RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DE SINISTRO 
5.1. Expectativa de Sinistro:  Instauração do processo administrativo para apuração do 
inadimplemento de quaisquer das obrigações do Tomador que possam gerar atraso ou não execução do 
objeto do Contrato Principal. 
5.1.1.  Tao  logo tome conhecimento de qualquer inadknpiência contratual do Tomador, o 
Segurado deverá imediatamente notificá-lo acerca dos inadimplementos ocorridos, Indicando 
claramente os  Items am  cumpridos • prazo para regularização, remetendo cópia da 
notMcação para o "canal de sinistro"  constants  do sitio eletr6nico da Seguradora. 
5.12. A não comunicação da Expectativa de Sinistro se configura em hipótese de perda de 
direito, polo Segurado, a eventual Indenização securitirla por Prejuízos decorrentes, 
relacionados ou referentes ao evento  nip  comunicado nos termos do item 5.1.1, desde que (I) 
disso  results  agravamento do risco coberto; e (II) isso impeça a Seguradora de atuar como 
mediadora de eventual conflito e de adotar medidas de mitigação dos  dams  de Sinistro. 
52. Mediante recebimento da notificação remetida pelo Segurado, fica facultado à Seguradora atuar 
como mediadora Junto ao Segurado e Tomador, no Intuito de avaliar o caso e auxiliar as partes na 
resolução de eventual conflito ou inadImplancia contratual, visando mitigar riscos e evitar prejuizos as 
partes. 
52.1. Havendo previsão no Contrato Principal de deflagração do comitê de resolução de 
conflito e/ou outro método similar, Segurado e Tornado; nos termos das regras previstas no 
Contrato Principal, tentarão dirimir eventual controvérsia acerca da Expectativa de Sinistro 
e/ou buscarão encontrar soluções eficientes para mitigar Preluizos e/ou evitar a rescisão 
contratual, mantendo, em qualquer caso, a Seguradora sempre informada do andamento das  
US.  
5.2.2. A adoção de ações pela Seguradora perante o Segurado e o Tomador, quando da Expectativa de 
Sinistro, não representa acelte tácito, ou expresso, de cobertura securitiria relacionada à futura 
Reclamação de Sinistro que venha a ser comunicada pelo Segurado. 
5.3.  Oedema*  de SInistro• não sanado o inadimplemento, a Expectativa de Sinistro priori 
ser convertida em Reclamação de Sinistro pelo Segurado, mediante  envier  de comunicação h 
Seguradora, informando-a acerca da conclusão do processo administrativo para apuração do 
InadImpleinente • consequente rescisão do Contrato Principal e/ou a aplicação de 
penalidades,  conforms  o caso. 
5.31. A não formalização da Reclamação de Sinistro tornará sem efeito a Expectativa de 
Sinistro.  
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5.4. Caracterização do Sinistro:  o Sinistro restará caracterizado quando da exigibilidade da multa ou 
rescisão do Contrato Principal, por culpa ou dolo do Tomador, gerando Prejulzos ao Segurado, desde 
que acompanhado dos documentos listados abaixo. 
5.5. Para a Reclamação de Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes  
document=  
a) cópia do Contrato Principal, seus anexos e aditivos, se houver, devidamente assinados pelo 
Tomador e Segurado; 
b) cópia do processo administrativo de acompanhamento do Contrato Principal; 
C) cópias das ordens de serviço, de boletins de medição, relatórios de acompanhamento 
contratual, assim como demais documentos relacionados a  gestic)  do Contrato Principal; 
d) cópia das notas fiscais, ou outros documentos de cobrança emitidos pelo Tomador, e de 
seus respectivos comprovantes de pagamento; 
e) cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do Tomador e resultou 
na rescisão do Contrato Principal e/ou na aplicação de  mute,  contendo a notificação de 
penalidades ao Tomador e sua publicação em  Mirk)  Oficial; 
f) cópia do novo contrato firmado pelo Segurado com o Construtor Substituto, quando 
aplicávek 
g) cópia dos comprovantes de pagamento do Segurado para o Construtor Substituto, quando 
aplicável; 
h) planilha, relatório e/ou correspondências informando os Prejuízos sofridos; 
I) planilha, relatório e/ou correspondências informando da existência de valores retidos; 

cópia de atas, notificações, contranotificações, documentos, correspondênclas, inclusive e-
malls,  trocados entre Segurado e Tomador, relacionados à inadimplência do Tomador, se 
aplicável; 
k) cópia do edital de licitação do qual decorre o Contrato Principal, e seus anexos. 
5.6. Regulação do Sinistro:  a Seguradora deverá apresentar Relatório Final de Regulação do Sinistro 
em ate 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento da Reclamação de Sinistro devidamente 
acompanhada dos documentos acima listados. 
5.6.1. A Seguradora poderá solicite, ao Segurado, outros documentos e/ou informações 
complementares para a  melee  de cobertura da Reciamaçáo de Sinistro apresentada, 
hipótese na qual o prazo previsto no item 5.6  sent  suspenso, voltando a correr sua contagem 
a partir do dia  OM  subsequente  equals  em que forem completamente atendidas as  exigences  

(Thda Seguradora. 
Em caso de dedada judicial, ou arbitral, que impeça ou de alguma forma influencie na 

possibilidade de execução da garantia polo Segurado, ou  suspends  os efeitos da Reclamação 
de Sinistro comunicada à Seguradora, o prazo de 30 (trinta) dias  constants  do item 5.6  sera  
interrompido, reiniciando a partir do primeiro dia útil subsequente à revogação dos efeitos da 
decisão, mesmo que tenham sido Interpostos recursos, se estes não possuirem efeito 
S 

E. INDENIZAÇÃO E EUE-E0EACAO 
. Caracterizado o Sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado, ou o Beneficiário mediante: 

a) pagamento em dinheiro dos Prejuizos ocasionados em razão da inadimplêncla do Tomador; ou 
• oxoauctio da olarklaCed oarantlda, de forma a dar continuidade e concluí-ia sob sua responsabilidade, 
nos limites da Apólice, nos  terms  e condições estabeiectrios no Contrato Principal ou  conform*,  
acordado atire Seguradora e Segurado. 
6.1.1. 0 cálculo da indenização  corresponded  (I)  it  diferença entre o preço previsto no Contrato Principal 
e o preço contratualmente definido com o Construtor Substituto, para execução do escopo contratual  
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inadimplido por culpa ou dolo do Tomador; e/ou  (ii)  o valor da penalidade pecuniária aplicada pelo 
Segurado ao Tomada, e inadimplida por este após o decurso do prazo para seu pagamento. 
6.1.2. Para apuração do Prejuízo serão considerados, exclusivamente, os valores de  materials,  
bens e serviços originalmente constantes do Contrato Principal e seu(s) anexo(s), não 
abarcando  hens  como correção monetiria, melhoramento técnico de bens e serviços, 
manutenções corretivas, refazimentos e assunção direta. 
6.1.3. Em complemento ao cálculo descrito no item 6.1.1 acima, na ocorrência de Sinistro, os eventuais 
saldos de créditos do Tomador apurados junto ao Segurado, no  Ambit°  do Contrato Principal, serão 
utilizados para amortização do valor da indenização, sem prejuízo de seu pagamento no prazo devido. 
62. Caso o pagamento da indenização aconteça antes da apuração dos saldos de créditos do 
Tomador no Contrato Principal, o Segurado devolverá à Seguradora os valores por ela pagos 
em excesso. 
63. 0 pagamento da indenização deverá ocorrer dentro do prezo máximo de 30 (trinta) dias, devendo o 
Segurado colaborar com a assinatura do termo de quitação ou do termo de retomada, conforme o caso. 

- 	.3.1.0 não pagamento da Indenização no prazo previsto sujeitará a Seguradora ao pagamento de juros 
de mora e correção monetária, a partir daquela data, nos termos do Contrato Principal e sua legislação 
especifica. 
6.4. Paga a indenização, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e poderes do Segurado contra o 
Tomador e/ou  WI 	os  cups  atos ou fatos tenham dado causa ao  Stria°.  
6.4.1. Ë ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejulzo da Seguradora, os 
direitos de sub-rogação. 

7. CONTENÇÃO E SALVAMENTO 
7.1. A Seguradora realizará, até o valor mackno do LMI elencado no frontispício da Agonize, o reembolso 
de valores comprovada mente gastos peio Segurado à titulo de Despesas de Contenção e Despesas de 
Salvamento, incorridos durante a Vigência da Apólice e vinculados ao Objeto da Garantia e ao Contrato 
Principal. 
7.2. Além das hipóteses constantes do item 2.1 das Condições Contratuais, são excluidos da 
cobertura de Despesas de Contenção e Despesas de Salvamento os valores gastos pelo 
Segurado: 
a) em relação ao Objeto Garantido ou Contrato Principal para prevenção ordinária de sinistros, 
Prejuízos e danos em geral, assim considerados também quaisquer despesas de manutenção, 

urança, conserto, renovação, reforma, substituição  preventive,  ampliação e outras 
medidas afins; 
b) para adoção de medidas inadequadas, Inoportunas, desproporcionals ou injustificadas, 
sendo estas consideradas como aquelas medidas ou providências sem relação direta com o 
possível ou eletivo Sinistro, ou com o Objeto da Garantla, assim como medidas ou 
providências extemporâneas, ou em valor ou justificativa desproporcional ao risco de Sinistro. 
7.3. Para reembolso das Despesas de Contenção e Despesas de Salvamento, aplicam-se as 
regras e obrigações constantes do item 5.1 e seguintes, devendo ser encaminhado pelo 
Segurado, além dos documentos constantes do item 5.5, coplas dos: 
I. contrato(s) com terceiro(s) para execução de medidas ou providências as  quids  geraram as 
Despesas de Contenção ou Despesas de Salvamento; 

coolProverdee de despesa incorrida polo  &soured% pea  execução das medidas de 
contenção ou salvamento; e  
ill.  dos comprovantes de pagamento ou desembolso realizados pelo Segurado, referente às 
Despesas de Contenção e Salvamento. 
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S. PERDA DE DIREITOS 
8.1. 0 Segurado perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou mala das seguintes 
hipóteses: 
I. Atos  Mottos  dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo comprovadamente praticados 
pelo Segurado, ou ainda pelo seu representante legal; 
II. Se o Segurado agravar intencionalmente o  deco  coberto pela Apólice;  
III. Descwnprimento de obrigações do Tornador decorrentes de atos ou fatos de 
responsabilidade do Segurado que tenham contribuído de forma  determinants  para a 
ocorrência do Sinistro; 
IV. Se o Segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas nas presentes 
Condições Contratuais desta Apólice; 
V. Se o Segurado ou seu representante ter declarações inexatas ou omitir de má-fé 
circunstâncias de seu conhecimento que configurem agravamento de risco de inadimplência 
do Tomador ou que possam influenciar na acaltação da proposta; 
VI. Se for realizada alteração no Contrato Principal sem anuência  prints  da Seguradora, desde 
que: (I) disso  results  agravamento do risco coberto; e (II) tal situação tenha relação com o 
Sinistro ou reste comprovado que o Segurado silenciou de má-fir;  
VII. Ausência ou intempostividade da comunicação da Expectativa de Sinistro na forma do 
item 5.1.1 destas Condições Contratuais, caso configure agravamento do risco e impeça a 
Seguradora de adotar as medidas de mitigação de  ram;  
VIII. Se o Segurado deixar de tomar as providências para evitar ou minorar as consequências 
do Sinistro. 
8.2. 0 Segurado está  dents  das hipóteses de perda de direito quanto a descumprimentos de 
suas obrigações,  emus,  encargos, desembolsos e despesas de sua responsabilidade, 
assumidos e acordados no âmbito do Contrato Principal e/ou desta  Apollo..  
8.3. Ao aceitar a presente Apólice / Endosso o Segurado declare  it  Seguradora que até a data 
de emissão da  presents  Apólice / Endossos não há nenhuma circunstancia, evento ou 
hadimplemento do Tomador referente a(s) obrigagao(ões) constante do Objeto da Garantia, 
que tenha gerado ou venha a gerar uma Expectativa de Sinistro, um aviso de Sinistro ou que 
caracterize a ocorrência de um Sinistro. 
8.4.0 acompanhamento pela Seguradora do Contrato Principal, incluindo o acesso ao local de 
execução, recebimento de informações, documentos e relatórios dos responsáveis técnicos, 

rtdentre outras medidas de acompanhamento do risco  SW  desonera o Segurado de suas 
obrigações previstas  nests  Apólice e não inviabiliza eventual aplicação das hipóteses de 
perda de direito à indenização previstas  nests  clausula. 

9. EXTINÇÃO DA COBERTURA 
9.1. A responsabilidade da Seguradora extinguir-se-4, de pleno direlto, quando ocorrer uma das 
seguintes situações abaixo: 
a) o objeto do Contrato Principal garantido pela Apólice for definitivamente realizado e quando  bower  
manifestação expressa do Segurado neste sentido; 
b) quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarent 
c) quando o pagamento da indenização ao Segurado atingir o LMG da Apólice; 
d) quando o Objeto da Garantia for  seiner,  ou 
e) término da Vigência prevista na Apólice ou Eridosso. 
9.1.1. Para coberturas com LMI definido, uma vez  qua  o valor de indenização  an*  o LMI 
indicado na Apólice, fica a respectiva cobertura extinta. 
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92. A responsabilidade da Seguradora está limitada aos Prejuizos decorrentes dos eventos 
de inadimplemento ocorridos durante a Vigência da Apólice, observado o prazo prescricional 
de 1 (um) ano aplicável ao contrato de seguro para sua caracterização e comunicação 
Seguradora. 

10. CONCORRÊNCIA DE APÓLICES E GARANTIAS 
10.1. E vedada a utilização de mais de um Seguro garantia na mesma modalidade para cobrir o mesmo 
objeto, salvo no caso de apólices complementares. 
10.2. No caso de existem duas ou mais garantias distintas cobrindo as mesmas obrigações do Objeto 
da Garantia, a Indenização deverá ser dividida proporcionalmente entre as garantias apresentadas no 
Contrato Principal, de modo a não resultar em auferiçâo de lucro ao Segurado. 

11. CONTROVERSIAS 
11.1. Eventuais controvérsias  antra  Seguradora e Segurado serão processadas no foro do domlcillo do 
Segurado. 

12. ACEITAÇÃO 
12.1. A sonata* da Apólice somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo proponente, 
seu representante ou por corretor de seguros habilitado e nomeado, por todos os meios remotos legais 
admitidos. A proposta escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco. 
122. A Seguradora  Seri  o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da 
proposta, contados da data de seu recebimento. 
122.1. A solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo 
previsto no Item 122. Nesta hipótese, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no Item 12.2 ficará suspenso, 
voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação. 
12.3. No caso de não aceitação da proposta, a Seguradora comunicará o fato ao proponente por  e-mail,  
via plataforma eletrônica ou qualquer outro meio escrito válido. A ausência de manifestação, por escrito, 
da Seguradora, no prazo acima aludido, não caracterizará a aceitação tácita do seguro. 
12.4. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o 
prazo aludido no Item 12.2.  sera  suspenso ate que o ressegurador se manifeste formalmente, 
comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a consequente 
Inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão. 
12.5. A emissão da Apólice ou do endosso  sera  feita em ate 15 (quinze) dias, a par* da data de 
aceitação da proposta. 
12.6. A aceitação da proposta de seguro está sujeita à análise do risco. 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS 
19.1. Quando solicitado pela Seguradora, o Segurado e o Tomador concordam em encaminhar 
todos os documentos que demonstrem o coreto cumprimento das obrigações garantidas, 
autorizando, inclusive, a entrada dos prepostos e prestadores de serviço da Seguradora no 
canteiro de obras, se necessário. 
13.1.1.0 direito da Seguradora em acomparthar e/ou monitorar o cumprimento das obrigações 
garantidas não exime o Segurado ou o Tomador de suas obrigações perante o Contrato 
Principal, Seguradora e os termos da Apólice. 
13.2. No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia,  honed°  contrariedade e/ou 
divergência entre as disposições previstas na  presents  Apólice/Endosso e no contrato e/ou 
aditivos garantidos, prevalecerão sempre as disposições da  presents  Apólice/Endosso. 
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13.3. Cabe ao Tomador e ao Segurado a conferência das condições e termos desta Apólice 
e/ou Endosso, estando de pleno acordo que a Seguradora a presto e cumpra, tal como 
disposto em suas Condições Contratuais. 
13.3.1. Para ausência de dúvidas, a  presents  Apólice não contém cláusula de retomada e não 
oferece cobertura para as hipóteses previstas no  art.  102 da Lei de Licitações n2  14.133/2021. 
13.4. Tornado( e Segurado reconhecem que a validade do presente negócio  juridic°  e a eficácia do 
contrato de seguro 6 vinculada à aceitação do Segurado da presente Apólice ou Endosso em sua 
integralidade. 
13.5. Esta Apólice é inalienável e irrevogável. 
13.6. Considera-se como Ilmbito geográfico de cobertura todo o território nacional. 
13.7. A presente Apólice não conta  corn  franquias, participações obrigatórias do Segurado, carência de 
qualquer tipo, assim como não permite a reintegração do seu Limite Mirdmo de Indenização e Limite  
Maximo  de Garantia. 
13.8. Este seguro 6 contratado a primeiro risco absoluto. 

"Th13.9. 0 registro do produto é  automatic()  e não representa aprovação OU recomendação por  parts  da 
SUSEP. 
13.10. 0 Segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da sociedade 
seguradora no sitio eletrônicobllflo.  

it  DEFINIÇÕES 
14.1. Em acréscimo aos termos definidos constantes das Condições Contratuais, aplicam-se também a 
esta Apólice, as seguintes definições: 
I. Apólice: documento, emitido e assinado peia Seguradora, que representa formalmente o contrato de 
Segura garantia. 

Beneficiário: pessoa juddica, a qual possui Interesse legilimo no Objeto da Garantia e que pode 
Incorrer, direta ou  Ind  iretamente, em Prejulzos decarentes do inadImplemento contratual do Tomador.  
III. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que complementam ou alteram as Condições 
Contratuals. 
IV. Construtor Substituto: empresa terceira, idônea e tecnicamente capaz segundo parâmetros 
usualmente utilizados para os contratos de construção, que se encarregará da  cons,  ução caso o 
Tomador não cumpra o Contrato Principal. 
V. Contrato Principal:  instrument°  contratual firmado entre Tomador e Segurado, incluindo seus 

-Thanexos e especificações técnicas, no qual consta as obrigações de construção assumidas peb Tomador 
e garantidas pela Apólice. 
VI. Despesa de Contenção: despesas incorridas pelo Segurado com a tomada de medidas imediatas,  
ou ações emergencials, para evitar a caracterização do Sinistro iminente que seria coberto  Oa  Apólice 
a partir de um  Incidents  ou Perturbação ao Objeto da Garantia ou ao Contrato Principal, e sem as quais o 
Sinistro coberto pela Apólice seria Inevitável e ocorreria de fato. 
VII. Despesa de Salvamento: despesas incorridas pelo Segurado  corn  a tomada de medidas 
Imediatas, ou ações emergenciais, após a ocorrência de um evento de Caracterização do Sinistro 
coberto pela Apólice, de modo a minorar as consequências e Prejuizos relacionados ao Sinistro. 
VIII. Endosso: documento emitido pela Seguradora por meio do qual são formalizadas alterações da 
Apólice. 
IX. Incidents  ou Perturbação: evento súbito, acidental, imprevisto quanto a sua realização ou 
efetivação dentro da vigência da Apólice, desconnecido ao Segurado o externo SR condições de 
execução do Contrato Principal ou Objeto da Garantia, e que pode constituir a causa de danos ou 
Caracterização do Sinistro  conforms  termos da Apólice. 

APÓLICE  DIG hAL  
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N°  Apatite  Segura Garantla: 10-07754462071 
Proposta: 5207475 
Controle Interno (Código Controle): 556683964 
N° de Registro SUSEP: 054352025001007750462071 

• 

junto stauttOS 
1LFt 2: 

X. Indenização: contraprestação da Seguradora perante o Segurado relativa aos PrejUIZOS causados 
pelo Tomador em razão do inadimplemento das obrigações cobertas pelo seguro, a qual poderá se dar 
por meio de (9 pagamento em dinheiro; ou  (ii)  retomada e conclusão do Objeto da Garantia, por meio da 
contratação de Construtor Substituto. 
XI. Limite Máximo de Garantia (LMG): valor miudmo de indenização garantido  Oa  Seguradora 
considerando uma ou mais coberturas previstas na Apólice. Não deve ser confundido com a soma dos  
Limiters  Máximos de Indenização por cobertura. Em sendo promovida a Indenização correspondente a 
uma cobertura  corn  LMI definido, o LMG da Apólice correspondera ao valor indicado, subtraido o valor 
de Indenização pago a titulo de LMI. 
XII. Limite Máximo de Indenização (LMI): valor máximo de Indenização para cada cobertura 
contratada, podendo cada cobertura possuir um LMI igual ou inferior ao LMG. 
XIII. Preiuizos: (I) sobrecusto, sendo este o valor correspondente a diferença entre o prego previsto no 
Contrato Principal e o prego contratualmente definido com o Construtor Substituto, para execução do 
escopo contratual do Contrato Principal InadimplIdo por culpa ou dolo do Tomador e/ou (II) multas 
aplIcadas pelo Segurado em decorrência de Inadimplementos do Tomador ao Contrato Principal e 
inadimpilda após o decurso do prazo para seu pagamento, das quais o Segurado não possua meios para 
seu adimpiemento de forma administrativa. 
XIV. Prêmio: importancia devida pelo Tomador ir Seguradora, corno contraprestaçáo da cobertura de 
seguro contratada. 
XV. Prêmio Mínimo: a parcela do Prêmio não reembolsável e devido a Seguradora a titulo de 
remuneração  minima  a partir do momento da emissão do seguro, em razito do consumo de capacidade e 
seu custo de oportunidade, bem como pela própria garantia securitirla prestada desde o momento da 
emissão da Apólice. 
XVI. Pro-rate-die:  corresponde a devolução de Prêmio  Pro-rata-die,  método de calculo  pan  devolução 
de Premio,  cam  a retenção de valor proporcional aos dias de vigência decorridos e devolução de valores 
proporcionais, por dia de vigência não decorridos. 
XVII. Relatório Final de Regulação de Sinistro: documento no qual a Seguradora comunica 
existencla de cobertura ou, conforme o caso, as razões técnico-legais para eventual negativa de 
cobertura ou extinção de cobertura/responsabilidade da Seguradora. 
XVIII. Segurado: ante da Administraçáo Pública que contrata o Tomador, nos termos da legislação. 
XIX. Seguradora:  it  a Junto Seguros S/A. 
a Seguro gerantle: seguro o qual garante o fiel cumprimento das obrigações Pcsumidas pelo 
Tomador perante o Segurado,  conform  os termos da Apólice, podendo se  limiter  a fases, etapas, ou 
entregas  partials  do Contrato Principal. 
XXI. Tomador: pessoa juridic:a contratada pela AdministrarAo Mica para execução do Contrato 
Principal, nos termos da legislação. 
XXII. Vigénela: as Apólices e Endossos  Sat  seu inicio e *mina de Vigência as 23:59hs das datas 
para tal fim neles indicadas. 

APÓLICE DIGITAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARENAPOLIS 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL No 7/2025 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  DOMINGOS DO MARANHÃO 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

DO 1 2  TERMO ADITIVO DO CONTRATO 12/2024 
PREFEITURA IvIUNIOPAL DE sAo oonniNGas oo MARANHAO/MA - SECRETARIA MUMOPAL Eolx.AcAo 
OBJETO: 19  Primeiro Termo Aditivo do contrato referente a: Contratação de empresa 
especializada na manutenção reforma e adequação das unidades escolares da rede publica 
municipal e conforme Projeto Básico e demais anexos deste Edital, que foi devidamente 
autorizado no PROCESSO ADMINISTRATIVO CPL/TP N2  371/2023/SEMEDCONTRATADA: RR 
ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS LTDA Inscrita no CNPJ • 37.382.431/0001-70, AMPARO 
LEGAL: inciso II do  art  57,  art  65 da 8.666/93 e suas Posteriores alterações e Proposta de 
Preços, PRAZO DE PRORROGAÇÃO :12 (doze) meses: inicio 16 de abril de 2025 a 16 de abril 
de 2026.  Sao  Domingos do Maranhão - (MA), 16 de abril de 2075. CONTRATANTE: Sr Tarcia 
Karlene Silva Costa.  Sec  deEducação. 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

1a TERMO ADITIVO DO CONTRATO 72/2024 
PREFEITURA MUNIOPAL DE  SAO  DOMINGOS DO mARANHAo/mA- SECRETARIA MUMOPAL EDUCAÇÃO 
OBJETO: 12  Primeiro Termo Aditivo do contrato referente b: a Contratação de empresa 
especializada na construção de muros„ conforme as especificações, quantidades e 
condições estabelecidas neste Contrato. Projeto Básico e Proposta de Preços da 
Contratada, Independentemente de sua transcrição. CONTRATADA: E. N. BEZERRA EIRELI 
(ENERGIZA), inscrita no CNPJ n.2  27.844.369/0001-37, AMPARO LEGAL:  art  art.65 da 
8.666/93 e suas Postenores alterações e Proposta de Preços, DO ACRESCIMO VALOR R$: 
:170.834,94 (cento e setenta mil oitocentos e trinta e quatro reais e noventa e quatro 
centavos).  Sao  Domingos do  Maranhao  - (MA), 20 de marco de 2025. CONTRATANTE: Sr 
Tarcia Karlene Silva Costa.  Sec  deEducação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOAO DO PARAÍSO 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO fle 74/2025/PMS1P. PROCESSO N2 27/2025 - PMSJP 
Concorrência Eletrônica n2  01/2025-CPL,  da Prefeitura Municipal de  Sao Joao  do Paralso. 
MUNICIPiO DE  SAO  JOÃO DO PARAfS0 - mA, por Intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, inscrita no CNP) no 01.597.629/0001-23, e a empresa ENGESERV 
CONSTRUTORA LTDA, inscrita no CNP.I/NIF sob o no 31.570.201/0001-58. BASE LEGAL Lei n2  
14.133/2021, e suas alterações posteriores. OBJETO: contratação de empresa de 
engenharia/arquitetura para execução de obras de construção de Creche e Escola de 
Educação Infantil, CRECHE TIPO 2, Bairro Centro, no municipio de São João do Paralso/NIA 

FNDE. PRAZO DE VIGÊNCIA: 18 (dezoito) meses, a contar da data de sua assinatura do 
contrato. VALOR GLOBAL: R$ 2.990.000,00 (dois milhões, novecentos e noventa mil reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.05.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 02 05 01 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇA0//12 365 0404 1022 0000 - CONSTRUÇÃO E 
REFORMA DE CRECHES//4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES//Termo de Compromisso n.2 
967393/2024 FNDE/CAIXA. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Na 19/2025 

A Comissão de Contratação, por meio do Agente de Contratação, da Prefeitura 
Municipal de Tuntum-MA, torna público para conhecimento dos interessados que fará 
realizar, sob a égide da Lei n.9  14.133/2021 e do Decreto Municipal n.2  143/2023, licitação 
na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por item. Objeto: Aquisição de 
sistema de videomonitoramento para o Municipio de Tuntum/MA, de acordo com 0 
Convênio n9  024756/2021 do MINISTERIO DA 1USTICA E SEGURANÇA PUBLICA. Data da 
sessão: dla 24 de abril de 2025, as 09:00h (horário de  Brasilia),  através do sistema 
eletrônico: https://wvAtt.licitanet.com.br/. Edital e Informações, por melo dos skios 
eletrônicos: 	 www.licitanet.com.br: 	 www.gov.br/pncp;  
https://tuntum.ma.gov.br/transparenclariicitacoes/processos;  ou, no Setor de Licitações e 
Contratos, das 08:00 as 12:00h, na Prefeitura Municipal de TuntumMA, localizada na Rua  
Frederica  Coelho, N9 411 - Centro - Tuntum/MA, CEP: 65763-000; ou, ainda, através do  e-
mail:  licitacoesecontratos@tuntum.ma.gov.br.  

TunIum - MA, 1.0 de março de 2025. 
ROBSON THIAGO ARRAIS PEREIRA SOUSA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIANA 

AVISO DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N2  1/2025 

A Prefeitura Municipal de Viana - MA, torna público para o conhecimento dos 
Interessados, que  fail  realizar, sob a égide da Lei ne 14.133/2021, do Decreto no 11.462, de 
31 de março de 2023, da Lei Complementar n.2  123/2006 alterada pela Lei Complementar 
n2 147/2014, e Decreto Municipal 215/2024 que regulamenta a lel 14.133/21 no Smbito 
municipal, de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, fará realizar licitação na 
modalidade CONCORRÊNCIA na forma ELETRÔNICA, do tipo Menor Preço, objetivando 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIAUZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
CONSTRUÇÃO DE ESCOLA COM 05 SALAS DE AULAS NO MUNICÍPIO DE VIANA - MA. 

A sessão  sera  realizada através do Portal Licitanet, pelo endereço eletrônico 
www.licitanet.com.br, com data de abertura agendada para 05 de maio de 2025 as 
09h3Omin. O edital e seus anexos encontram-se disponfveis no Portal da Transparência do 
Municipio pelo endereço: Prefeituravianama2025@g mail.comou ainda pelo endereço Portal 
Licitanet, www.licitanet.com.br  e ainda no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 

Viana • MA, 15 de abril de 2025. 
CLEICY MACHADO NUNES  
Secret-aria  de Educação 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA 

RESULTADO DE JULGAMENTO 
rneciAo 468.1,0141co 1.4• 41/2025 

A Prefeitura Municipal de Araputanga-MT, através da Agente de 
Contratação, toma público aos interessados, que o julgamento do certame supracitado 
realizado no dia 10/03/2025,  cub,  objeto é a Registro de Preços para Futura e Eventual 
Contratação de Empresa Especializada para Prestação de Serviço de Limpeza, 
Manutenção Preventiva, Corretiva e Instalação de Ar-Condicionado, em atendimento 
das Secretarias Municipais, resultou em vencedora a empresa: JEIEL LUCAS FREITAS 
BORGES DA SILVA 05865586165, inscrita no CNPJ n9  40.516.672/0001-79, vencedora do  
rote  I, totalizando o valor global de RS 1.452.500,00.InforMa aos interessados que os 
autos do certame ficam desde já disponíveis para exame de quaisquer Interessados. 

Araputanga/MT, 14 de abril de 2025. 
CRISTINA MARIA DE LIMA MOREIRA  

NI 

Contratação de Prestação se Serviços de Pessoa Mica, de profisSiohaiS 
qualificados para a execução dos serviços/programas da proteção social básica, programas 
estes que são ofertados no Cras-Centro de referencia de Assistencia Social de Arenapolis, 
nas seguintes funções: visitador (a) social, para atendimento no serviço de proteção e 
atendimento Integral à familla e Programa Criança Feliz do Municipio de Arenápolis - MT, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO ANEXO I DO EDITAL. Data 
da Abertura: No dia 05 de Maio de 2025, As 09: 00 horas, no endereço acima. Edital 
Completo: Afixado no endereço acima e na  Internet, site  www.arenapolis.mt.gov.br. 
Fundamento Legal: Regida pela Lei n2  14.133/2021. 

Arenápolis-MT, 16 de Abril de 2025. 
REGINA  LUCIA  DE SOUZA 

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COMODORO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA PUBLICA ELETRÔNICA No 4/2025 

O Municipio de Comodoro, Estado de Mato Grosso, através da Agente de 
Contratação a Sra. Aryadne Guilherme da Silva, torna público aos interessados que 
realizara licitação na modalidade de CONCORRÊNCIA - na forma • ELETRÔNICA EDITAL n' 
004/2025, PARA CONTRATAÇA0 DE EMPRESA PARA "CONSTRUÇÃO DE CRECHE E ESCOLA 
DE ENSINO INFANTIL, CRECHE  SAO  FRANCISCO, COMODORO/MT FNDE - CRECHE TIPO 1, 
VISANDO ATENDER AO CONVENIO 961946/2024/ENDE/CAIXA",VISANDO ATENDER A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, cuja abertura ocorrerá as 09:00 horas (HORÁRIO 
DE BRASÍLIA) no dia 12/05/2025, na Plataforma eletrônica LICITANET, através do  site  
www.licitanet.com.br. 0 Edital completo encontra-se à disposição dos interessados na sala 
de Licitações e no  site:  www.comodoro.mt.gov.br. Qualquer informação poderá ser obtida 
pelo telefone (0xx65) 3283-2404 com o Agente de Contratação das 8:00 as 12:00 horas. 

Comodoro - MT, 16 de Abril de 2025. 
ARYADNE GUILHERME DA SILVA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO/SRP N2 6/2025/PMC 

Neste ato, a Secretaria Municipal de Assistencia Social, Direitos Humanos e 
Inclusão - SMSOCIAL, no uso de suas atribuições ADJUDICA a empresa e HOMOLOGA, nos 
termos do inciso IV do  Art.  71 da Lei Federal n9  14.133/2021, o processo na modalidade 
PREGÃO ELETRONICO/SRP  nn  006/2025/PMC, oriundo do processo administrativo no 
051.058/2024, que tem por objeto o "Registro de preços visando o fornecimento de cestas 
básicas e materiais de higiene e limpeza, para atender as demandas em beneficias 
eventuais e emergenciais aos usuarlos atendldos nos programas socioassIstenciais da 
Secretaria Municipal de Assistência Social, Direitos Humanos e da Pessoa com Deficiência-
SADHPD", conforme se apresenta: ATACADO DAS CESTAS LIDA (44.596.739/0001-83) com 
o Lote: 1 no valor total de RS 3.294.800,00 (trés milhões e duzentos e noventa e quatro 
mil e oitocentos  reels).  

Cuiabá - MT, 14 de abril de 2025. 
VANIA GARCIA ROSA 

Secretária Municipal de Assistência Social, Direitos 
Humanos e Inclusão - SMSOC1AL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FELIZ NATAL 

AVISO DE UCITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA ELETRONICA Na 2/2025 

A Prefeitura Municipal De Feliz Natal -  Mt,  Através Da Do Agente De 
Contratações Públicas, Torna Público Para Conhecimento Dos Interessados Que Fará 
Realizar As 09h0Omin (Hordrio De  Brasilia  - Df), Com Inicio Da Disputa As 09h3Omin 
(Horário De  Brasilia  -  Of),  Do Dia 06 De Maio De 2025, Em Sua Sede, Na Av. Maravilha, 
Praça Da Biblia, Abertura Da Concorrência Eletrônica No. 002/2025, Pelo Menor  Prep  
Global, Objetivando A Contratação De Empresa Especializada Para Execução De Projeto De 
Construção De Creche Tipo 2 - Fnde, No Bairro Bela Vista, Conforme Termo De 
Compromisso N9  958331/2024/Fnde/Caixa - Que Celebram A União Federal, Por 
Intermedlo Do Fundo Nacional De Desenvolvimento Da Educação, Representado Pela Caixa 
Econômica Federal, E 0 Município De Feliz Natal - Mt.0 Edital Encontra-Se Disponível No 
Endereço Eletrônico Wenv.Feliznatal.Mt.Gov.Elr. Maiores Informações Poderão Ser Obtidas 
Junto Ao Setor De Licitações Da Prefeitura Municipal De Feliz Natal -  Mt,  Situado A Av. 
Maravilha, Praça Da Biblia, Na Cidade De Feliz Natal -  Mt,  Ou Pelo Telefone (66) 3585-2700, 
De Segunda A Sexta-Feira No Horário De Atendimento Das 07600min As 13h00min. 

JOAQUIM MARTINS DA SILVA NETO 

PREFEITURA MUN)CIPAL DE ITAUBA 

RESULTADO DE JULGAMENTO 
PREGÃO ELETRÔNICO N2  11/2025-SRP 

A Prefeitura Municipal de Itaúba-MT, através de seu Pregoeiro e Equipe de 
Apoio, torna público o RESULTADO do julgamento referente ao Pregão Eletrônico n9  
011/2025, Cujo objeto é o registro de preço para futura e eventual aquisição de 
medicamentos para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Itatiba-
MT. Sagraram-se vencedoras as seguintes empresas: 31 COMERCIO DE PRODUTOS 
FARMACEUTICO E DROGARIA LTDA, CNPJ- 43.352.789/0001-52 itens 146, 259, 312 valor 
total: 2.912,000; ALMEIDA FARMACEUTICA LTDA, CNP.I. 40.455.009/0001-01 itens 97, 370 
valor total 56.752,800; ARMAZEM DOS MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ- 27.718.661/0001-03 
itens 20, 23, 24, 25, 32, 35, 36, 43, 64, 66, 68, 69, 70, 81, 83, 100, 101, 111, 112, 121, 
122, 123, 136, 165, 168, 169, 180, 189, 190, 198, 199, 217, 218, 235, 239, 240, 246, 
251, 258, 292, 293, 305, 306, 323, 336, 345, 354, 366, 367, 368, 385, 389, 400, 401, 
417, 419 valor total 183.106,300: CA. HOSPITALAR LTDA, CNPJ: 26.457.348/0001-04 itens 
17, 29, 157, 315, 316, 362, 399 valor total 123.810,700; CENTERMEDI-COMERCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ- 03.652.030/0001-70 itens 08, 09, 12, 27, 28, 30, 
31, 38. 40. 11. NI 01, OS. 36, 100, 140, 133, 2.34, 205, 130. 14/. 142. 140.  1St.  ISS. 
184, 193, 194, 201, 222, 231, 241, 242, 260, 262, 272, 300, 301, 304,314, 318, 319, 321, 
335, 340, 341, 344, 372, 373, 377, 382, 396, 415 valor total 224.612,765; 
CENTERMEDICA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ 05.443.348/0001-77 itens 188, 
213, 234 valor total 2.146,300; COMERCIAL  MARK  ATACADISTA LTDA,  CNN-
09.315.996/0001-07 itens 249, 253, 302, 392 valor total 7.782,710;  °MASTER  - 
COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. CNPJ- 02.520.829/0001-40 itens 15, 37, 
55, 104, 105, 117, 158, 185, 207, 252, 303, 339, 404 valor total 69.698,200; 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BACKES LTDA. CNPJ- 25.279.552/0001-01 itens 04, 
05, 06, 45, 54. 92, 95, 103, 124, 129, 155, 164, 191, 202, 214, 236, 248, 266, 268. 274, 
283, 284, 290, 296, 328, 347,348, 353, 357, 359, 375, 387. 388, 397.410 valor total 
107.197,415: DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS INTRAMED LTDA, CNPJ no 
42.529.374/0001-49 itens 116,118 valor total 6.198,400; DISTRIMIX DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA. CNPJ- 01.417.694/0001-20 itens 21, 22, 67, 93, 140, 203, 221, 
277, 285, 324. 349, 352, 414 valor total 18.162,950; GALLI E LIOTTO COMERCIO DE 
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PREAMBULO 

Aos 22 de Abril de 2025, após analisado o resultado do Credenciamento n° 001SAAE/2025, referente ao processo administrativo em epígrafe, venho 
por meio do presente ADJUDICAR e HOMOLOGAR a presente licitação, conforme a Ata de Sessão constante nos autos do processo administrativo, 
em conformidade com o Quadro Resultado e nos termos do inciso IV do  Art.  71. da Lei 14.133/2021. 
QUADRO RESULTADO 

BANCO BRADESCO S.A. I 60.746.948/0001-12 
Total de Itens: 3 I Valor Total: R$ 22.720,00 (vinte e dois mil e setecentos e vinte reais) 

Item Descrição Unidade Quant. R$ Unit. R$ Mensal R$ Total 
2 LOTÉRICA OU CORRESPONDENTES BANCÁRIOS UNIDADE 4.300 R$ 1,70 R$ 7.310,00 R$ 7.310,00 
3 DÉBITO AUTOMÁTICO EM CONTA UNIDADE 2.500  R$ 1,15 R$ 2.875,00 R$ 2.875,00 

4  
INTERNET  / HOME/OFFICE  BANKING INTERNET  / AUTO ATENDIMENTO, TELEFONE E 
OUTROS MEIOS ELETRÔNICOS 

UNIDADE 3.000 R$ 1,61 R$ 4.830,00 R$ 4.830,00 

Total Geral 

ITAU UNIBANCO S.A. I 60.701.190/0001-04 
Total de Itens: 1 I Valor Total: R$ 26.560,00 (vinte e seis mil e quinhentos e sessenta reais) 

Item Descrição 	 Unidade Quant. 

R$ 15.015,00 

R$ Unit. RS Mensal 	R$ Total  
3 	DÉBITO AUTOMÁTICO EM CONTA  UNIDADE  2.500 R$ 1,15 R$ 2.875,00 	R$ 2.875,00  

INTERNET!  HOME/OFFICE  BANKING INTERNET!  AUTO ATENDIMENTO, TELEFONE E 
4 

OUTROS MEIOS ELETRÔNICOS 
UNIDADE 3.000 R$ 1,61 R$ 4.830,00 	R$ 4.830,00 

5 	PIX (OR CODE) UNIDADE 16.000 R$ 1,66 R$ 26.560,00 R$ 26.560,00 

Total  Geral  R$ 34.265,00 

Total Geral  R$ 49.280,00  

Sao Joao do  Paraíso  - MA, 22 de  Abril  de 2025 

FRANCISCO MIRANDA DE SOUZA 

DIRETOR DO SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO - SAAE 

022/2025 

Publicado por: ILTON RODRIGUES DE SOUSA 

Código identificador: 5adfd0d1c211373dd34fa9161497c225 

EXTRATO DE CONTRATO N2  081/2025, ASSINADO EM 15/04/2025 

EXTRATO DE CONTRATO  Ng  081/2025, assinado em 15/04/2025. Objeto: 
Contratação de empresa para locação de máquinas pesadas e 

caminhões para serem utilizados nas atividades do Município de São 

João do Parafso/MA.. Processo Administrativo ng 072/2025. Modalidade: 

ADESÃO ng 010/2025. CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE 

GOVERNO E PLANEJAMENTO, CNPJ ng 01.597.629/0001-23, 

CONTRATADO: AMPLA SERVICOS E COMERCIO LIDA, CNPJ ng 

37.815.689/0001-12. Valor Global: R$ 1.244.522,50 (um milhão, 

duzentos e quarenta e quatro mil, quinhentos e vinte e dois reais e 
cinquenta centavos). Vigência Inicial: 15 de Abril de 2025. Vigência 

Final: 15 de Abril de 2026. ZAQUEU DA SILVA CASTRO - Secretário de 

Governo e Planejamento. São João do Paraíso - MA, 15 de Abril de 2025. 

Publicado por: ILTON RODRIGUES DE SOUSA 

Código identificador: ac0eaa7c11f3f475d86a5d1bc92e8629 

RESENHA DE CONTRATO  Ng  74/2025/PMSJP. PROCESSO N2  
27/2025 - PMSJP 

RESENHA DE CONTRATO Ne 74/2025/PMSJP. PROCESSO  Ng  27/2025 
- PMSJP. Concorrência Eletrônica ng 01/2025-CPL,  da Prefeitura 

Municipal de São  Joao  do Paraíso. O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO 
PARA'S() - MA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE  

EDUCAÇÃO, inscrita no CNPJ ng 01.597.629/0001-23, e a empresa 
ENGESERV CONSTRUTORA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o ng 

31.570.201/0001-58. BASE LEGAL Lei ng 14.133/2021, e suas 

alterações posteriores. OBJETO: contratação de empresa de 
engenharia/arquitetura para execução de obras de construção de 

Creche e Escola de Educação Infantil, CRECHE TIPO 2, Bairro Centro, no 

município de São João do Paraíso/MA - FNDE. PRAZO DE VIGÊNCIA: 18 

(dezoito) meses, a contar da data de sua assinatura do contrato. 

VALOR GLOBAL: R$ 2.990.000,00 (dois milhões, novecentos e 
noventa mil reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 02.05.01 - 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 02 05 01 SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO//12 365 0404 1022 0000 - CONSTRUÇÃO E 

REFORMA DE CRECHES//4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES/fTermo 

de Compromisso n.g 967393/2024 FNDE/CAIXA. ENEIDA ROCHA DOS 
SANTOS, Secretária Municipal da Secretaria Municipal de 
Educação. São João do Paraíso - MA, 11 de abril de 2025. 

Publicado por: ILTON RODRIGUES DE SOUSA 
Código identificador: 640ac24edbd8da3042f569f66cd2f278 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO jojko DO SOTER 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO. N9  001/2024 - 
PREGÂ0 ELETRÔNICO N2  003/2024 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO.  Ng  001/2024 - PREGÃO 

CERTIFICADO DOGITALMENTE .111 - 111 	I 	• 	I 
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